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Boa Tarde!

REF : PREGÃO PRESENCIAL N® 51/2018

Pregoeiro e demais Membros da Comissão de Licitação, pedimos a IMPUGNAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Na 51/2018, pois
ocorre que a licitação esta sendo realizada pelo Decreto ns 6204 - participação exclusiva de ME/EPP , neste caso, pedimos que seja realizado
uma nova licitação com a Participação de todos os tipos de empresas para que todos possam participar e também sendo mais vantajoso para o
Órgão Publico pois haverá mais concorrentes a disputar a Licitação causando mais Economicidade para o Orgao Publico e também nao haven
desigualdade entre os fornecedores

INn USIVE IMQ PROPRIQ DECRFTn 6204 NO ARTIGO 95 DIZ QUF NÃO SE APLICA O RFNEFICIO PARA
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP NAS LICITAÇÕES NOS ITENS ABAIXO :

'■ Não se aplica o disposto nos arts. 6^30 8-quando:
I - não houvpr um mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como

minroempresas ou empresas de pequenQ-Pf>rte sediados local ou regionalmente e capazes
de cumprir as exigências estabelecidas no Instrumento convocatono,,.

H - o tratamentn diferenciado e simpiííiçado_para as microempresas e empresas de
pequeno nnrtp não for vantai^^n para a administração oujepresentar prejuízo ao conjunto
ou complexo do obieto a ser contratado:

No item 4 também possibilitando para que todas as empresas participem desta licitação inclusive possibilitando um
participação de varias empresas, dando exemplo de caso como a Prefeitura de Guaiba/RS que abriu pregão 03 vezes para ME/EPP não tendo
nenhum participante e quando abriram participação geral tiveram 02 concorrentes participantes.

Aguardamos retorno com urgência.
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